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AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º 0012912-74.2019.8.16.0185 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial”) nomeada 

administradora judicial no processo de Recuperação Judicial supracitado, das 

empresas INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO PARANÁ LTDA., e 

HOSPITAL XV LTDA, adiante denominadas “Recuperandas”, vem, 

respeitosamente, em atenção à r. decisão de mov. 7438, expor e requerer o que 

segue. 

 

Referido comando judicial ordenou a manifestação desta Administradora 

Judicial sobre as petições de movimentos 7425, embargos de declaração de mov. 

7434 e petição de mov. 7436, o que passa a fazê-lo. 
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I – A MANIFESTAÇÃO DAS RECUPERANDAS DE MOV. 7425: 

 

As Recuperandas, no mov. 7425, informam que tiveram valores 

bloqueados de suas contas, em razão da execução fiscal municipal n. 0025374-

05.2015.8.16.0185, no qual aquele d. Juízo manteve a ordem restritiva mesmo 

reconhecendo a possibilidade de posterior análise das constrições por Vossa 

Excelência. 

 

Invocando decisão já proferida por Vossa Excelência no mov. 6995 em 

caso análogo, postulou que seja determinada a liberação das contas bloqueadas, 

aduzindo que o dinheiro constrito está sendo utilizado “para manutenção das 

atividades hospitalares, notadamente para pagamento de fornecedores de 

materiais médicos, honorários médicos, salários de funcionários e demais custos 

inerentes à atividade das Recuperandas”. Apresentou o fluxo de caixa referente 

aos últimos meses de dezembro, janeiro e fevereiro para demonstrar o 

comprometimento do faturamento das empresas com as despesas necessárias à 

sua manutenção. 

 

Na mesma oportunidade, requereu, ainda, que já seja determinado pelo 

Juízo Recuperacional a impossibilidade de penhora do imóvel de matrícula 45.341 

– 3.º CRI/Curitiba, já acenada positivamente pelo Juízo da execução fiscal, por se 

tratar da sede da Recuperanda HOSPITAL XV, de notória essencialidade. 

 

Entende esta Administradora Judicial que assiste razão às 

Recuperandas. 

 

Certo que a execução fiscal visa a cobrança de tributos que não se 

submetem ao concurso de credores. Por outro lado, é de competência do Juízo 

Recuperacional deliberar sobre a possibilidade de penhora e expropriação de bens 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

M
Y

 M
K

N
Z

L 
JG

A
25

 L
6E

A
Y

PROJUDI - Processo: 0012912-74.2019.8.16.0185 - Ref. mov. 7450.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
02/05/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

http://www.credibilita.adv.br/
mailto:contato@credibilita.adv.br


 
_____________________________________________________________________________ 

Av. Iguaçu, 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde – CEP 80.240-031 – Curitiba/PR 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105, sala 507 – Brooklin Novo – CEP 04.571-010 – São Paulo/SP  

Rua Antônio Albuquerque, 330, 8º andar – Savassi – CEP 30.112-010– Belo Horizonte/MG 
Rua Jair Hamms, 38, sala 203 A – Pedra Branca – CEP 88.137-245 – Palhoça/SC 

Rua Mostardeiro, 777, sala 1401, Independência – CEP 90.430-001 - Porto Alegre/RS  
www.credibilita.adv.br  – contato@credibilita.adv.br – Tel (41) 3242-9009 

das Recuperandas analisando a essencialidade para fins de manutenção da 

atividade empresarial e/ou para fins de cumprimento do plano recuperacional. 

 

Certo também é que toda "disponibilidade de recursos financeiros é 

essencial à atividade produtiva, esteja a empresa em recuperação judicial ou não. 

Nenhum patrimônio é supérfluo, especialmente para empresa em situação de crise" 

(STJ, 2ª Seção, CC 131.656/PE, rel. min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 

8/10/2014). 

 

Recorda-se que um dos princípios basilares da Recuperação Judicial é 

o da preservação da empresa, previsto expressamente no artigo 47 da Lei 

11.101/2005. Sobre este brocardo, assim leciona Fabio Ulhôa Coelho: 

 

“No princípio da preservação da empresa, construído pelo moderno Direito 
Comercial, o valor básico prestigiado é o da conservação da atividade (e não do 
empresário, do estabelecimento ou de uma sociedade), em virtude da imensa gama 
de interesses que transcendem os dos donos do negócio e gravitam em torno da 
continuidade deste; assim os interesses de empregados quanto aos seus postos de 
trabalho, de consumidores em relação aos bens ou serviços de que necessitam, do 
fisco voltado à arrecadação e outros.”1 

 

Nessa medida, para a correta aferição da essencialidade do dinheiro 

bloqueado, é imprescindível que se consiga estabelecer o vínculo direto entre o 

bem e a manutenção das atividades da empresa em recuperação, sendo 

insuficiente a sua simples capacidade de gerar riqueza ou alegação genérica de 

que este seja essencial. 

 

Assim, forte no entendimento recomendado pelo Conselho Nacional de 

Justiça, deve-se avaliar se o bloqueio dos valores nas contas bancárias das 

Recuperandas impactará nas atividades daquelas. 

 
1 COELHO, Fábio Ulhoa Manual de direito comercial: direito de empresa / Fábio Ulhoa Coelho. – 
23. ed. – São Paulo: Saraiva, 2011. P. 32/32 
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Conforme o mais recente Relatório Mensal de Atividade apresentado no 

mov. 1352 dos autos 0016647-18.2019.8.16.0185, o HOSPITAL XV teve uma 

receita operacional bruta negativa em R$ 739.000,00 em fevereiro/2023, além de 

um resultado líquido negativo de R$ 992.000,00 no mesmo período. Isto demonstra 

que suas receitas são inferiores às suas despesas no período. Vejamos: 

 

 

 

Assim, ante os números demonstrados, resta claro que a constrição de 

ativos da empresa não parece ser o melhor caminho para que o soerguimento seja 

obtido, conforme já entendeu anteriormente este Juízo no mov. 6995. 

 

Ora, se os números do relatório de atividades demonstram déficits em 

vários aspectos financeiros das empresas, não parece razoável que se permita, 

neste momento, a penhora de dinheiro em conta corrente da empresa, razão pela 

qual entende esta Administradora pela possibilidade de considerar essenciais os 

valores constritos pela execução fiscal indicada. 

 

De igual raciocínio é a penhora do imóvel de matrícula 45.341, uma vez 

que o documento do mov. 7425.3 já deferiu a constrição sobre tal bem: 
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Ocorre que, como facilmente se percebe pela matrícula juntada no mov. 

7425.4, tal imóvel é a sede do HOSPITAL XV, na esquina das Ruas XV de 

Novembro e Atílio Bório, no Alto da XV, nesta cidade, sendo tal fato de notório 

conhecimento: 

 

 

 

Observe-se de imagem obtida junto ao Google Maps: 
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Trata-se, inegavelmente, da sede da empresa Recuperanda, cuja 

penhora (e eventual expropriação) ensejará seu fechamento e, assim, a 

impossibilidade de exercer a atividade empresarial. Vale lembrar, inclusive, que 

neste mesmo feito houve a perda da sede do INSTITUTO DE MEDICINA, em leilão 

realizado perante a Justiça do Trabalho, que fez com que tal imóvel não pudesse 

mais ser utilizado pelas Recuperandas, prejudicando seu faturamento. 

 

Por fim, e apenas a título elucidativo, a despeito do período de 

blindagem já ter se findando, vale também observar o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, com grifos nossos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CÉDULA DE 
PRODUTO RURAL. CESSÃO FIDUCIÁRIA. JUÍZO ACERCA DA 
ESSENCIALIDADE DO BEM PARA A ATIVIDADE EMPRESARIAL. 1. Há absoluta 
convergência, entre doutrina e jurisprudência, que, em conformidade com o 
princípio da preservação da empresa, o juízo de valor acerca da 
essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da sociedade cumpre 
ser realizado pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a todas as 
informações sobre a real situação do patrimônio da recuperanda, o que tem o 
condão, inclusive, de impedir a retirada de bens essenciais, ainda que 
garantidos por alienação fiduciária, da posse da sociedade em recuperação 
(art. 49, § 3º, da LRF). 2. É inviável, na estreita sede do conflito de competência, a 
deliberação acerca da natureza extraconcursal do crédito, o que é da estrita 
competência do Juízo da recuperação, a partir daí cabendo, se for o caso, os 
recursos pertinentes. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo 
de Direito da Vara Cível de Sertanópolis/PR. (STJ- CC 153.473/PR, Rel. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/05/2018, DJe 26/06/2018) 

 

Por este motivo, entende esta Administradora Judicial pela possibilidade 

de deferimento do postulado pelas Recuperandas no mov. 7425. 

 

II – DA MANIFESTAÇÃO DAS RECUPERANDAS DE MOV. 7434: 

 

A ordem judicial também determina a manifestação desta 

Administradora Judicial sobre os embargos de declaração opostos pelas 

Recuperandas no item “1” do mov. 7434. 
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Neles, as empresas aduzem a omissão do Juízo quanto ao petitório de 

mov. 7425 e postulam a reforma da decisão de mov. 7428, para contemplar os 

pedidos formulados naquele petitório, além de reformar o item II da decisão, o qual 

tratou do ofício do mov. 7238. 

 

Assim, esta Administradora Judicial reitera o manifestado no item 

anterior quanto ao pedido de mov. 7425.  

 

Já quanto ao item II da decisão de mov. 7428, que tratou do ofício de 

mov. 7238, observa-se que não há reparo a ser feito, uma vez que a petição de 

mov. 7425 não abordou, em nenhum momento, quaisquer pedidos em relação 

àquele movimento. E, ainda que tivesse abordado, a questão já havia sido objeto 

de manifestação expressa desta Administradora Judicial no mov. 7337 e foi 

devidamente decidida pelo Juízo, cabendo à Recuperanda, se assim entender, 

manejar o recurso pertinente, uma vez que não se vislumbra obscuridade, 

contradição ou omissão quanto àquele ponto. 

 

Ainda, o mesmo petitório de mov. 7434 informa, em seu item “2” que, no 

processo de execução de título extrajudicial 0013480-68.2016.8.16.0194, movido 

pelo Espólio de Mauro Leiria dos Reis contra o Hospital XV e outros, foi deferida a 

penhora “dos bens que guarnecem a sede da empresa”. 

 

Assim, defendendo a concursalidade de tal crédito, entendem que a 

continuidade da execução contra si configura lesão ao princípio do par conditio 

creditorum e postulam, então, que seja oficiado ao Juízo da 23.ª Vara Cível de 

Curitiba “com a finalidade de determinar a revogação de qualquer ato expropriatório 

em face das Recuperandas”. 

 

Pois bem. 
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Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que referido credor ainda não se 

encontra listado no quadro de credores a que alude o art. 7.º, § 2º da Lei 

11.101/2005, juntado no mov. 1006 destes autos, mesmo que a dívida, 

aparentemente e em princípio, seja, de fato, concursal pelo critério temporal 

estabelecido pela legislação. 

 

Compulsando-se os autos dos embargos à execução 0003645-

85.2018.8.16.0194, vê-se que o Juízo da 23.ª Vara Cível desta capital deferiu, num 

primeiro momento, a expedição de certidão de crédito em favor do Espólio 

Exequente (mov. 311 daqueles autos): 

 

 

 

Contudo, até o momento não se verificou a distribuição de nenhum 

incidente de habilitação retardatária de crédito vinculado a este processo 

recuperacional em nome do credor 

 

Não obstante, no processo de execução, houve pedido de 

prosseguimento da execução pelo Espólio nos seguintes termos (mov. 307 dos 

autos 0013480-68.2016.8.16.0194): 
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Assim, houve o deferimento da penhora, pela decisão de mov. 309 

daqueles autos (aqui anexada no mov. 7434.3), dos bens do Hospital XV, ainda 

que tal pedido não tenha sido expressamente formulado pela parte interessada. 

 

Aqui cabe, portanto, alguns esclarecimentos. 

 

Primeiro, em relação à concursalidade ou não da dívida, embora tenha 

havido o reconhecimento, pelo juízo execucional da possibilidade de expedição de 

certidão em favor do Espólio credor/exequente, é de se observar que a formalidade 

necessária pra inclusão deste crédito, ou seja, o ajuizamento do incidente de 

habilitação retardatária a que alude o art. 10 da Lei 11.101/2005, o que deve ser 

feito pelo credor ou, ainda, pelas recuperandas. 

 

Já em relação ao deferimento da penhora dos bens da Recuperanda, é 

importante destacar que não pode haver proibição da penhora “genérica de modo 

preventivo” ou “em tese”. 

 

Diferente do que se verificou no tópico anterior, em que se opinou pela 

impossibilidade de uma penhora já existente e deferida sobre bens específicos da 

devedora (dinheiro e o imóvel da sua sede), neste caso ainda está se tratando de 
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um pedido geral, que não localizou e restringiu nenhum bem específico das 

Recuperandas. 

 

A intervenção do Juízo Recuperacional contra atos constritivos é, de 

fato, plenamente reconhecida. Mas ela passa, necessariamente, pela necessidade 

de avaliação da essencialidade daquilo que se está penhorando. Ou seja, não há 

como haver qualquer análise de essencialidade (seja para fins de manutenção da 

atividade empresarial ou para consecução do plano recuperacional) genérica, sem 

saber exatamente o que está sendo penhorado. 

 

Importante ressaltar que bens que se sujeitam integralmente ao 

desenvolvimento da empresa e à prática de suas atividades podem, sim, ser 

considerados essenciais, sendo sua retirada algo de grande pesar para a atividade 

produtiva, especialmente quando a empresa em questão está passando por 

Recuperação Judicial. Foi isso que se entendeu, por exemplo, no item anterior 

deste parecer. 

 

Todavia, é de notório conhecimento que a demonstração cabal e 

objetiva da essencialidade é fundamental pois, caso houvesse a mera 

presunção de imprescindibilidade de todos os bens das empresas devedoras, 

estar-se-ia afastando qualquer eficácia do comando legal do art. 49 da Lei 

11.101/2005 relativo aos credores extraconcursais, os quais estariam sempre 

prejudicados por não ter o seu crédito sujeito aos efeitos da recuperação judicial e 

nem poderem dar continuidade nas cobranças. 

 

Assim, tem-se que a essencialidade não se presume, mas sim deve 

ser necessariamente comprovada e deve tratar de bem(ns) específico(s). 
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Neste sentido, João Pedro Scalzilli leciona que “de qualquer forma, 

não basta a mera alegação de que o bem é essencial à recuperação judicial; é 

indispensável que o devedor comprove ao juiz as características/qualidades 

técnicas do bem, aquelas que o tornam imprescindível para o exercício da atividade 

empresária em questão2.” 

 

O pedido de declaração da essencialidade, portanto, só pode ser 

acolhido quando demonstrado objetivamente que a penhora e alienação de 

determinado bem possa causar prejuízos incontornáveis a Recuperanda, o que, ao 

menos por enquanto, não ocorreu no caso em tela quando sequer se sabe o que 

pode vir a ser penhorado.  

 

Dito isso, é de se salientar que: (i) há elementos que indiquem a eventual 

concursalidade da dívida executada contra a Recuperanda na mencionada 

execução, devendo ser ajuizado o competente incidente na forma do art. 10 da 

LRFE; e (ii) ainda que se entenda pela possibilidade de análise, pelo Juízo 

Recuperacional, da essencialidade de bens constritos da recuperanda, essa 

análise não poder ser genérica, devendo haver, de fato, o bloqueio ou ameaça de 

expropriação de bens específicos das devedoras, as quais, apenas após ser 

demonstrada cabal e documentalmente sua essencialidade, poderão ter a 

constrição revertida por este Juízo. 

 

 

III – DA MANIFESTAÇÃO DE MOV. 7436: 

 

Por fim, o comando judicial ainda determina a manifestação desta 

Administradora Judicial acerca da petição de mov. 7436, em que o credor 

 
2 SCALZILLI, João Pedro. SPINELLI, Luis Felipe. TELLECHEA. Rodrigo. Recuperação judicial de empresas e falência. 
Teoria e pratica na lei 11.101/2005. 3ª ed. Revista. pag. 423. 
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EDUARDO SHIGUEKI HAYASHI informa que “ingressou com pedido habilitação 

retardatária de crédito (autos 0002152-95.2021.8.16.0185), a qual fora julgada 

procedente, tendo sido determinado que o Administrador Judicial que promovesse 

a inclusão do crédito no quadro geral de credores no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme sentença transitada em julgado em anexo”. Assim, postulou pela 

intimação deste AJ “para que comprove o cumprimento da referida decisão judicial”. 

 

Conforme já esclarecido ao credor no próprio processo incidental do 

referido credor (mov. 64 daquele processo), a consolidação do quadro de credores 

a que alude o art. 18 da Lei nº 11.101/05 será realizada, a fim de evitar tumulto 

processual neste já extenso caderno processual, tão logo haja o trânsito em julgado 

de todos os incidentes de impugnações e habilitações de crédito retardatárias, 

momento em que haverá a inclusão e/ou retificação de todos os créditos e credores 

consoante determinado por este r. Juízo.  

 

Outrossim, esclarece-se que não haverá nenhum prejuízo de 

recebimento de valores ao credor, uma vez que as Recuperandas, que farão o 

pagamento devido no momento oportuno, também foram devidamente intimadas 

da sentença lá prolatada, cabendo ao interessado somente encaminhar seus dados 

bancários diretamente no e-mail constante do PRJ. 

 

IV - CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, esta Administradora Judicial: 

 

i) opina pela possibilidade de deferimento dos pedidos formulados pelas 

Recuperandas no mov. 7425, pelas razões aqui fundamentadas; 
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ii) opina pelo provimento parcial dos embargos de declaração de mov. 

7434 (item “1”), para que seja sanada a omissão em relação à análise do pedido 

de mov. 7425; 

 

iii) opina pelo indeferimento do pedido do item “2” da petição de mov. 

7434, pelas razões aqui fundamentadas; e 

 

iv) requer a intimação do procurador do credor de mov. 7436 para que 

tome ciência dos esclarecimentos aqui prestados a respeito da consolidação do 

quadro de credores a que alude o art. 18 da Lei 11.101/2005, a qual ocorrerá no 

momento oportuno sem, contudo, qualquer prejuízo de eventual recebimento de 

valores pelos credores. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba, 2 de maio de 2023. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo                   Ricardo Andraus  

OAB/PR 38.515                                                OAB/PR 31.177 D
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